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  Curitiba, 09 de junho de 2015

MOÇÃO DE REPÚDIO

CONSIDERANDO que o Conselho Permanente de Direitos Humanos do Estado do Paraná (COPED), 

identificou vícios no processo de elaboração do atual Plano Estadual de Educação do Paraná , haja vista que as 

audiências públicas promovidas pelo Comitê Gestor, coordenado pela Secretaria Estadual de Educação, não 

ocorreram  com  a  devida  participação  da  sociedade  civil  (associações  comunitárias,  movimentos  sociais, 

sindicatos, ONGS e comunidade escolar); 

CONSIDERANDO que não houve a  realização da audiência  pública  de sistematização das  propostas  

precariamente levantadas – Conferência Estadual, que encerraria o processo democrático e deveria ter ocorrido 

no dia 27 de abril no Museu Oscar Niemeyer, no Centro Cívico; 

 CONSIDERANDO que mesmo não tendo sido cumpridas todas as etapas necessárias para adequada 

discussão do Plano Estadual de Educação do Paraná, o seu texto foi encaminhado para análise da Assembleia  

Legislativa;

CONSIDERANDO que o Plano Estadual de Educação, construído a cada década, deve estar alinhado 

com o Plano Nacional de Educação e que sua finalidade é a de traçar metas e estratégias para atender todos os 

níveis e modalidades de ensino;

 CONSIDERANDO que, ante os objetivos e a amplitude temporal do Plano Estadual de Educação, este 

se  consubstancia  num instrumento  essencial  para  promoção  da  discussão  de  temas afetos  a  proteção  dos 

Direitos Humanos no ambiente escolar, em específico de grupos vulneráveis; 

CONSIDERANDO que o ambiente escolar não pode prescindir da abordagem adequada de temáticas de 

gênero e diversidade sexual, relações étnico-raciais, educação ambiental, relações de trabalho, cidadania, entre  

outros;

CONSIDERANDO que a aprovação do texto do atual Plano Estadual de Educação do Paraná, da forma 

como se encontra, representará verdadeiro retrocesso em matéria de garantia e proteção dos Direitos Humanos  

no âmbito do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO que o Conselho Permanente de Direitos Humanos do Estado do Paraná (COPED) tem 

por função contribuir na formulação e na fiscalização de políticas públicas de proteção dos direitos humanos no  

âmbito do Estado do Paraná.

Vem a público repudiar:

O processo viciado de discussão do Plano Estadual de Educação do Estado do Paraná, bem como o 

eventual retrocesso em matéria de direitos humanos, sobretudo no trato inadequado de temáticas envolvendo 

gênero e diversidade sexual, relações étnico-raciais, educação ambiental, relações de trabalho, cidadania, entre  

outros.

Com esta Moção, este Plenário reafirma a defesa dos direitos humanos de toda população paranaense, 

o respeito à diversidade humana e o apoio aos grupos em situação de maior vulnerabilidade social. 


